
 
 

 
 

PROCESSO Nº 01/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020. 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS – ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI, 
EXCLUSIVIDADE E ABERTA. 
 
1. APRESENTAÇÃO: 

1.1 A Prefeitura Municipal do Carpina, e o seu pregoeiro tornam público que se acha 
aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO Nº 01/2020, na forma 
PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com REGIME DE 
EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, 
Lei complementar nº 123/2/2006, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, e demais normas pertinentes. 

1.2 O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 
designados pela Portaria Nº 002/2020, apensa nos autos.  

1.3 O PREGÃO será realizado dia 13 de fevereiro de 2020, com início às 09:00 horas, na 
sala de Reuniões da Prefeitura Municipal do Carpina, sito, na Praça São José, 95 -  
Centro – Carpina – PE. 

1.4 Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do pregoeiro em sentido 
contrário. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, AR COMPRIMIDO E 
ÓXIDO NITROSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE MISTA DO CARPINA 
E PACIENTES ACAMADOS EM DOMICÍLIO DA ATENÇÃO BÁSICA, de acordo com as 
especificações e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I ao presente 
Edital.  

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOS PARTICIPANTES:  

3.1. Este PREGÃO é do TIPO MENOR PREÇO. 

3.2. Para Julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por 
ITEM. 



 
 

 
 

3.3. PARTICIPANTES E USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3.1. Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 

a) Participantes:  

a.1) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO CARPINA;  

b) Fornecedor: Empresa fornecedora de objeto, de acordo com as especificações e 
condições estipuladas neste Edital de Pregão Presencial e seus anexos. 

c) Órgão Gerenciador: Fundo de Saúde do Município do Carpina, responsável pela 
regulamentação desta licitação e executor do Pregão Presencial para o Registro de 
Preços. 

3.3.2. Quantitativo estimado: A quantidade estimada para 12 meses, constante do 
Projeto Básico e conforme detalhado em seu item 4, atenderá as doações a criança 
carentes deste município. 

3.3.3. A existência de preços registrados não obriga ao FUNDO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DO CARPINA a firmar as contratações que deles poderão advir ficando-lhes 
facultada a realização de licitações para prestação de serviço em uma ou mais unidades 
administrativas, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência, nos termos do § 4º, do Artigo 15, da Lei nº. 8.666/93 e do Artigo 7º, do 
Decreto nº. 3.931/01. 

3.3.4. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga 
a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

3.3.5. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo III – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo V – Minuta de Contrato 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preço 

Anexo VII – Modelo de Declaração de não emprego a menor 

Ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica reservado o direito de aceitar 
ou não o serviço a órgãos não participantes da Ata de Registro de Preços, 



 
 

 
 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esse fornecimento 
não comprometa as obrigações anteriormente assumidas. 

3.3.7. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

4. LEGISLAÇÃO:  

4.1. O PREGÃO será disciplinado por este EDITAL e seus elementos integrantes, pelas 
Leis Federais n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147/2014, de 7 de agosto de 2014 e 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decretos Municipais e demais normas vigentes e 
aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

5.1. As despesas decorrentes deste pregão serão custeadas com recursos do orçamento 
do corrente exercício, através das dotações orçamentárias a seguir: 

5.1.1 Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

Atividade: 1030204282.278 - Elemento: 33.90.30.00 

Atividade: 1030104282.269 - Elemento: 33.90.30.00 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

6.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

b) Do Item 01 – A participação será ABERTA e os itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 
09 serão de participação EXCLUSIVA de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

6.2 Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 
não funcionem no País; 

b) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município.  



 
 

 
 

c) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal.  

d) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município do Carpina.  

e) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  

f) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  

6.3 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 
presente licitação. 

6.4. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto a ser contratado.   
 
6.5. Para o Item 01 – A participação será ABERTA e os itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08 e 09 será de participação EXCLUSIVA de Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – ME; 
 
6.6. Para os itens de Cota Reservada os licitantes deverão declarar a condição de 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedores 
Individuais – MEI, como condição para o exercício do benefício à referida cota. 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, 
indevassáveis, opacos, colados, timbrados ou devidamente identificados com nome, 
CNPJ e endereço do licitante e as indicações abaixo: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
REGISTRO DE PREÇO 

Aquisição de Oxigênio Medicinal 
[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, CNPJ, telefone e fax da empresa licitante] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
REGISTRO DE PREÇO 

Aquisição de Oxigênio Medicinal 
[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, CNPJ, telefone e fax da empresa licitante] 



 
 

 
 

 

7.2. A PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos referentes deverão ser apresentados em 
01 (uma) via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, 
preferencialmente encadernadas ou preparadas em pasta, para que não existam folhas 
soltas, numeradas, devidamente fechada, datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original, por 
cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente, pelo pregoeiro, por membro 
da Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet, preferencialmente encadernados. 

7.3.1. AUTENTICAÇÃO 

7.3.2. Os documentos exigidos a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da 
imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser 
autenticadas pelo Pregoeiro ou a Equipe de Apoio, a partir do original, até à data 
marcada para sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes contendo as 
propostas e a documentação. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo. 

7.3.3. O documento emitido via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação 
ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos 
poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se 
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, 
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.3.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega 
dos envelopes. 

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 01): 

8.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:  

a) Razão social e CNPJ, endereço, n° telefone e fax;  

b) Número do processo e do pregão; 

c) Descrição dos itens do objeto da presente licitação conforme descrito no anexo I deste 
Edital;  



 
 

 
 

d) Preço unitário e total por item, e total, em Real, expresso em algarismo e por extenso. 
Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço unitário, o valor 
ofertado como o preço unitário, bem como em divergência entre o valor em algarismo e o 
valor por extenso; 

e) Nas propostas só serão aceitos valores ofertados com até duas casas decimais após a 
vírgula;  

f) Os preços são fixos e irreajustáveis;  

g) Devem estar inclusos nos preços e expressamente declarado todas as despesas diretas 
e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custo com encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, frete, seguro, e quaisquer outros custo e despesas que incidam sobre o 
fornecimento do objeto. Não será permitido para tanto, que tais encargos sejam 
discriminados em separados;  

h) Constar validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
entrega dos envelopes. 

8.1.1. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes 
na proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada 
pelo licitante e sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a 
desclassificação. 

8.2 Abertos os envelopes contendo as propostas, o pregoeiro rubricará todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes. 

8.3 A proponente licitante, após haver entregue a sua proposta, poderá retirá-la 
mediante requerimento escrito ou verbal à Pregoeiro, antes da abertura dos respectivos 
envelopes, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo citado agente. 

8.4 O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não 
apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como na sua 
desclassificação. 

8.5 As especificações dos itens devem ser apresentadas em conformidade com o Projeto 
Básico (Anexo I), sob pena de desclassificação, bem como o disposto no item 08 do Edital 
e seus subitens. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

9.1 – CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

9.1.1 - PESSOA JURÍDICA 

9.1.1.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 



 
 

 
 

a) tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa individual e, 
em caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente 
registrado na Junta Comercial; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno 
atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, 
que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

c) O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

e) As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum 
dos documentos referidos no subitem 9.1 não poderão ofertar lances, manifestar 
intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será 
considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços (Envelope n º 01). 

9.1.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada 
mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo V).  

II - Empresas NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/06; 

b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

d) cópia do contrato social e suas alterações; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;


 
 

 
 

e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo III) 

f) Os documentos relacionados para efeito de comprovação da condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte poderão ser substituídos pela certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no 
D.O. do dia 22/05/2007, acompanhado pela declaração, firmada pelo representante 
legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 
do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo III). 

9.2. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará em 
desistência de prática de futuros atos da licitante por ele representada, salvo autorização 
expressa do pregoeiro. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1 - O licitante deverá apresentar Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II, deste Edital. A 
referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e de 
documentos de habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item 9 poderá 
elaborar a referida declaração no início da sessão. 

11 - CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 

11.1 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) 
contendo a documentação de habilitação do(s) licitante(s) que a tiver(em) formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, com base exclusivamente nos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO, que são os 
seguintes: 

11.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” 
enquadrado no objeto do(s) item(s) em que a empresa cadastrou proposta. A 
empresa que apresentar Registro Comercial com o Objeto Social que não 
contemple o objeto que ela própria cadastrou, será considerada sumariamente 
INABILITADA;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações 
em vigor, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) item(s) em que a 
empresa cadastrou proposta, acompanhado do documento de eleição de seus 
atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa que 
apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e 
alterações em vigor com o Objeto Social que não contemple o objeto que ela 
própria cadastrou, será considerada INABILITADA; 



 
 

 
 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício. 

e) Alvará de licença de funcionamento expedido pelo Município sede da licitante; 

11.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive Certidão 
Negativa de Dívida Ativa da União, unificada ou não); 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento – 
FGTS; 
f) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 

g) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal) – Anexo III;  

h) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do Anexo 
I; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 alterada pela LEI Nº 12.440, de 7 de julho de 2011 – DOU de 
08/07/2011 (CNDT – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS). 

Observações:  

I) As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, constantes nas alíneas “b” e “c”, poderão ser substituídas pela Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Receita Federal. 

II) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme 



 
 

 
 

item 13.3) regularize sua documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado após o término do prazo 
estipulado na alínea “a” do item 15, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006; 

III) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido no inciso “II” da observação decairá seu 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na 
forma do §2º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o §2º do art. 64 
da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

11.4 - DOS PRIVILÉGIOS DAS ME’s e EPP’s 

11.4.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 
Cooperativas, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação apresentadas fora do envelope de habilitação: 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 ou suas alterações 
posteriores. 

II – empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Artigo 3º da LC 123/06 ou suas alterações posteriores; 

b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – 
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

d) cópia do contrato social e suas alterações; 

e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 ou suas 
alterações posteriores. 

11.4.2 Os documentos relacionados nos subitens 6.1, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


 
 

 
 

103, publicado no D. O. do dia 22/05/2007, acompanhada da declaração, firmada pelo 
representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 ou suas alterações posteriores,  

11.5. – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o respectivo objeto desta licitação, 
através da apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  

a.1) No caso de atestados emitidos por órgão privado, este deverá ter firma 
reconhecida e ser acompanhado de cópia do respectivo Contrato. 

b) Autorização de Funcionamento – AFE, expedido pela ANVISA, conforme determina 
a RDC nº 16 de 09 de abril de 2014. 

11.6. - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, juntamente com seus termos de abertura e 
encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, para aqueles que já completaram o 
seu primeiro exercício social, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta e as empresas 
constituídas durante o ano corrente deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço 
inicial ou de abertura; 

a.1) as microempresas ou empresas que trabalham sob o regime de lucro presumido 
deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui 
exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, exceto 
àquelas microempresas e empresas de pequeno porte que estejam inscritas no SIMPLES 
MACIONAL; 

a.2) apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço Patrimonial, 
atestando a boa situação financeira da empresa: 

PG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior 1 

Sendo: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

SG = AT / (PC+ELP) 

LC = AC / PC  

Onde: 



 
 

 
 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 
JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ NO EDITAL 

Serão exigidos índices de liquidez corrente e geral, não inferiores a 1, (um), ou seja, para 
cada um real de dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, 
um real de recursos disponíveis na somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no 
curto prazo e também no longo prazo. 

Será exigido ainda, o índice de Solvência Geral, que expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Exige-se, de 
igual modo, que para cada 1 (um) real de dívida a empresa disponha de, no mínimo, 1 
(um) real correspondente no ativo total, ou seja, a empresa demonstrará pela capacidade 
de liquidação de suas obrigações, levando-se em conta todo o seu patrimônio 
(disponibilidades de curto e de longo prazo e patrimônio permanente), o que vale dizer, 
em caso de encerramento de suas atividades, no momento em que venha a ocorrer, a 
empresa evidenciará total solvência. 

Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no 
parágrafo 5º do artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real 
situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de 
satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos 
econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. 

Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do 
mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a 
liquidez corrente quanto a geral da empresa, além de sua capacidade de solvência, 
condições essas que asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto 
contratado. 

Nesse sentido, faz-se necessária remissão a jurisprudência do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo em especial os TCs 011286/026/08 e 023220/026/06; bem como 
Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº 779/2005 – Plenário e nº 354/2016 – TCU 
– Plenário. Verifica- se, portanto, que a previsão aqui inserida, coaduna-se com o previsto 
na Lei, com as práticas usuais e com a Jurisprudência emanada dos Tribunais de 
Contas do Estado e União. 

a.3) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se 
constar os dados do balanço que lhes deram origem; e 



 
 

 
 

a.4) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do 
valor de sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data 
por meio de índices oficiais 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da licitação; 

b.1) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também 
Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 
de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

11.7. - OUTROS DOCUMENTOS 

a) Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não 
superior a 60 (sessenta) dias, em relação à data do certame; 

b) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

c) Comprovação de Regularidade junto ao Cadastro Nacional das Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

11.8 – OBSERVAÇÕES 
 

1 - A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados nas alíneas 
15.1.1 letra “a” e 15.1.2 pode ser suprida pela apresentação do Certificado de 
Registro de Fornecedores, emitido pelo DECAF (Departamento de Cadastro de 
Fornecedores) da Diretoria de Contratos e Licitações, pertencente à Secretaria de 
Administração e Reforma do Estado de Pernambuco, desde que no mesmo conste 
o documento em substituição no prazo de validade. 

2 - Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por 
órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante do processo 
Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93. O Pregoeiro poderá, a qualquer 
momento, solicitar que seja enviado qualquer documentação exigida no presente 
edital.  

3 - Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando 
exigidas, não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não 
sejam do nosso conhecimento, o(a) Pregoeiro (a) considerará como máximos, os 
prazos vigentes no Estado do Pernambuco e Município de Carpina, 90 (noventa) e 
60 (sessenta) dias, respectivamente; 



 
 

 
 

4 – A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento 
convocatório constituirá motivo de inabilitação da empresa licitante. 

12. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

12.1. O edital completo será disponibilizado, para consulta ou retirada da sala da 
Comissão de Licitação, a qual prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 
08:00 às 12:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal do Carpina, na Praça São José, 
95 - Centro, Carpina – PE, ou pelo e-mail: licitacaocarpina@gmail.com ou 
http://carpina.pe.gov.br/transparencia.  

13. PROCEDIMENTO - JULGAMENTO 

13.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 

13.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (fora dos envelopes), de acordo com o 
estabelecido no Anexo II, ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 

13.3 – A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento do Termo de 
Referência (Anexo I) e das condições estabelecidas neste Edital, sendo desclassificadas as 
propostas: 

a) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

b) Com preço fora de mercado; 

13.4 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

13.5 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

mailto:licitacaocarpina@gmail.com
http://carpina.pe.gov.br/transparencia.


 
 

 
 

13.6 – O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

13.7 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

13.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre o lance:  

ITENS  VALOR DO 
INTERVALO 

ITEM 01 R$ 130,00 
ITEM 02 R$   40,00 
ITEM 03 R$   75,00 
ITEM 04 R$   60,00 
ITEM 05 R$   25,00 
ITEM 06 R$   20,00 
ITEM 07 R$   75,00 
ITEM 08 R$   25,00 
ITEM 09 R$     6,00 

 
13.9 - Os lances deverão ser formulados por item, em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada 
pelo pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao 
primeiro. 

13.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinar da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

13.11 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço.  

13.12 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

13.13 Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 

13.14 Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá 
requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, 
para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos. 



 
 

 
 

13.15 Quando for obtido o menor preço possível do item, a etapa de lances será 
concluída para ele. 

13.16 Após a negociação se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

13.17 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

13.18 Considerada aceitável a oferta de menor preço por item será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

13.19 A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

a) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade 
o pregoeiro poderá abrir prazo para apresentação da documentação e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

13.21 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto.  

14.2. Será desclassificada o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  

14.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentação de documentação 
comprobatória no prazo mínimo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 



 
 

 
 

14.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

14.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.  

14.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

14.4.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;  

14.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

15. RECURSO ADMINISTRATIVO: 

15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO 
ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.  

15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, ao registro das razões em ata, 
juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência. 

15.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.  

15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão.  

15.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos no subitem 1.3 deste EDITAL.  

15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16. ADJUDICAÇÃO:  

16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à 
PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).  

 



 
 

 
 

16.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).  

17. HOMOLOGAÇÃO:  

17.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.  

17.2. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da adjudicação, 
ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar 
situação regular, Prefeitura Municipal de Carpina poderá convocar, para substituir a 
Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de 
melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 
exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse 
público. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Prefeitura Municipal, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os licitantes vencedores para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

18.1.1 Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o 
Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei nº 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, do Decreto nº 
5.450/2005. 

18.2 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 05 (cinco) dias 
corridos, definido no item 17.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 

18.3 A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação da Prefeitura Municipal ou dos 
Interessados, e destina-se ao registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento 
destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, grupo a grupo. 



 
 

 
 

Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço 
registrado assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, as ordens 
de fornecimento exibidas pela Administração Municipal.  

18.5 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93, diretamente 
com os interessados. 

18.6 O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos/ordens de 
fornecimento efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não 
ultrapassem a estimativa de quantitativos de unidades a serem pedidas, acrescida de 
25% (vinte e cinco por cento). 

18.7 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

18.8 Conforme estabelece o art. 27, § 3, do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, se o 
licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, ou recusar-se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a 
referida Ata, e assim sucessivamente, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

19. REVISÃO DE PREÇOS 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

19.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

19.3 Quando o preço inicialmente registrado para cada grupo, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal convocará o 
licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele 
praticado pelo mercado. 

19.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

19.4.1 Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, 
visando igual oportunidade de negociação. 

19.5 Quando o preço de mercado para determinado grupo tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá: 



 
 

 
 

19.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de serviço. 

19.5.2 Convocar os demais fornecedores classificados visando igual oportunidade de 
negociação. 

19.6 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal procederá à revogação 
do grupo em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu 
registro de preços cancelado em Ata quando: 

20.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

20.1.2 não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

20.1.3 por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.1.4 perder as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo 
licitatório; 

20.1.5 for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso IV da Lei Nº8.666/93; 

20.1.6 for impedido de licitar e contratar com quaisquer outros órgãos da Administração 
Pública, nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

20.2 O fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços poderá solicitar o 
cancelamento de seu registro quando: 

20.2.1 Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 

20.2.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto da 
licitação. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO:  

21.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município (Diário 
eletrônico da AMUPE). 

22. PRAZOS DE SERVIÇO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 



 
 

 
 

22.1 O fornecimento do objeto desta licitação, será executado de forma integral mediante 
ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal e nas condições 
estabelecidas conforme Termo de Referência (ANEXO I). 

22.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

22.2.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

22.2.2 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

23. DO CONTRATO 

23.1 Será firmado contrato entre os participantes e a(s) empresa(s) vencedora(s), 
conforme minuta anexa a este Edital (Anexo VII), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da intimação para assinatura do mesmo, relativo ao serviço do objeto 
deste Edital. 

23.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e Anexos. 

23.3 A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos 
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, às expensas 
do CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 

23.4 O prazo para vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura a 31 de 
dezembro de 2020. 

23.5 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos 
previstos nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

23.6 A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e 
acarretar as consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

24. DO FORNECIMENTO 

24.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fundo Municipal de 
Saúde do Município do Carpina e dos demais Participantes, através do fiscal de contrato 
designado pela Unidade Gestora, procedendo o registro das ocorrências adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

24.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 



 
 

 
 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 

24.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 

25. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

25.1 Os pagamentos poderão ser efetuados em até 30 (trinta dias) mediante cheque 
nominal ou transferência bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pela participante e mediante comprovação de manutenção das 
exigências da habilitação.  

25.2 Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

25.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

25.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido 
aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

25.5 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida em conformidade com a proposta 
apresentada no processo licitatório. 

25.6 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:  

I - advertência;  

II - multa, nos seguintes termos:  

a) pelo atraso no serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  

b) pela recusa em realizar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns);  

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do 



 
 

 
 

bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não 
substituídos/corrigidos;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como 
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do serviço rejeitado;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor contratado, para cada evento.  

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Contratante, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

26.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 22.1:  

I - pelo descumprimento do prazo de serviço;  

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção na entrega, caracterizada se 
o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 
da rejeição, devidamente notificada;  

III - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste Edital.  

26.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
durante o prazo de execução contratual.  

26.4.  As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis, que deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

26.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 



 
 

 
 

27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para retirada na sede da Prefeitura Municipal do Carpina após a assinatura 
do contrato. 

27.3 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

27.3.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de 01 (um) dia útil. 

27.4. - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

27.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 

27.6 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público superveniente, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que 
caiba direito a qualquer indenização. 

27.7 - Fica eleito o foro da Comarca do Carpina, Estado de Pernambuco, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias oriundas do presente edital, com preferência sobre qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado. 

27.8 O edital completo será disponibilizado para consulta na sala do Pregoeiro e 
membros da Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 
8:00 às 12:00 horas, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Carpina, Praça São José, 
95 – Centro - Carpina – PE, ou pelo telefone (81) 3621-1900, ou e-mail: 
licitacaocarpina@gmail.com, ou site: http://carpina.pe.gov.br/transparencia/, sendo o 
edital também disponível gratuitamente quando gravado em pen-drive ou CD. 
 

Carpina, 20 de janeiro de 2020. 
 

 
__________________________________________ 

JACILENE LOURDES DA SILVA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

mailto:licitacaocarpina@gmail.com,
http://carpina.pe.gov.br/transparencia/,


 
 

 
 

 
 

ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 
7º, inciso I, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos 
produtos a ser adquiridos, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base 
para a apresentação das propostas de preços, estabelecendo regras de participação 
e critérios de julgamento, bem como nortear o processo para o município e 
licitantes interessados, com vinculação ao instrumento convocatório.  

1.3. Importante ressaltar que a definição de Termo de e a utilizada pela Lei n.º 
8.666/93, art.6º, inciso IX. 

1.4. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada 
para execução do fornecimento dos produtos, bem como as da Prefeitura Municipal 
de Carpina, na qualidade de contratante. 

2.0 DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com vistas à eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, AR 
COMPRIMIDO E ÓXIDO NITROSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE 
MISTA DO CARPINA E PACIENTES ACAMADOS EM DOMICÍLIO DA ATENÇÃO 
BÁSICA, CONFORME DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DO PRESENTE ANEXO II AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

3.0 DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

3.1 – Os produtos são necessários para cumprimento das exigências judiciais, 
administrativa ou das unidades de saúde. 

3.3 – Com isso, o município cumpre, efetivamente, a sua função de promover uma 
saúde de qualidade e, concomitantemente, uma função social de altíssima 
relevância.   



 
 

 
 

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1.1 Das propostas comerciais devem constar declaração de que nos preços 
praticados, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o 
objeto licitado até o fornecimento definitivo do objeto. 

4.1.2 Servirá como referência para o oferecimento de propostas as tabelas 
constantes do item 06 descrito a seguir. 

4.1.3 Na formulação das propostas deverão ser observados os modelos do anexo VI 
ao presente instrumento convocatório. 

4.2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.2.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
MENOR PREÇO POR ITEM, em relação ao preço de referência, observadas as 
especificações definidas no item 06 seguinte. 

05 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 – A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, 
devendo, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não 
atenda aos requisitos contratados, providenciando, também o produto que no 
momento possa estar em falta em seu estabelecimento, por outro de igual ou 
superior qualidade, sob pena das sansões cabíveis. 

5.2 – No recebimento a aceitação dos produtos serão observadas as disposições 
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

06 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA. 

6.1 – O fornecimento dos produtos contratados deverá obedecer a todos os critérios 
de qualidade, observando-se para tanto os prazos de validade e acondicionamento, 
além da metodologia da entrega com obediência aos prazos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. 
PREÇO MÁXIMO 
ADMITIDO RESERVA 
P. UNIT. P. TOTAL 

01 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM TORPEDOS DE 
10M³. O VENCEDOR DEVERÁ DEXAR 
10 CILINDROS DE 10M³ EM 
COMODATO. 

750 TORP      
176,33  

     
132.247,50  ABERTA 

75% 

02 
OXIGÊNIO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM TORPEDOS DE 

250 TORP             COTA 25% 



 
 

 
 

10M³. O VENCEDOR DEVERÁ DEXAR 
10 CILINDROS DE 10M³ EM 
COMODATO. 

176,33  44.082,50  

03 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM TORPEDOS DE 
07M³. O VENCEDOR DEVERÁ DEXAR 
10 CILINDROS DE 7M³ EM 
COMODATO. 

600 TORP 
     

125,00  
       

75.000,00  EXCLUSIVA 

04 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM TORPEDOS DE 
01M³. O VENCEDOR DEVERÁ DEXAR 
10 CILINDROS DE 01M³ EM 
COMODATO. 

500 TORP 
     

123,00  
       

61.500,00  EXCLUSIVA 

05 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM TORPEDOS DE 
04M³. O VENCEDOR DEVERÁ DEXAR 
05 CILINDROS DE 4M³ EM 
COMODATO. 

200 TORP 
     

132,67  
       

26.534,00  EXCLUSIVA 

06 

OXIDO NITROSO ACONDICIONADO 
EM TOEPEDO DE 28KG GRAU DE 
PUREZA "AA" (ABSORÇÃO ATÔMICA), 
O VENCEDOR DEVERÁ DEIXAR 02 
CILINDRO DE 28KG EM COMODATO 

5 TORP   
4.500,00  

22.500,00 
EXCLUSIVA 

07 

AR COMPRIMIDO EM TORPEDO DE 10 
M³, O VENCEDOR DEVERÁ DEIXAR 10 
CILINDROS DE 10M³ EM COMODATO 

500 TORP 
     

149,67  
       

74.835,00  EXCLUSIVA 

08 

AR COMPRIMIDO EM TORPEDO DE 07 
M³, O VENCEDOR DEVERÁ DEIXAR 10 
CILINDROS DE 07M³ EM COMODATO 

200 TORP 
     

131,67  
       

26.334,00  
EXCLUSIVA 

09 

AR COMPRIMIDO EM TORPEDO DE 4 
M³, O VENCEDOR DEVERÁ DEIXAR 05 
CILINDROS EM 04M³ EM COMODATO 

50 TORP 
     

125,00  
         

6.250,00  
EXCLUSIVA 

VALOR TOTAL DE TODOS OS ITENS R$ 469.283,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos e 
oitenta e três reais). 

 

07 – PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PARA CONTRATAÇÃO: 
Os preços máximos admitidos para contratação dos itens serão os apresentados na 

tabela acima. 

08 – PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO a partir do Recebimento da solicitação da 

Secretaria demandante. 

09 – LOCAL DE ENTREGA: Na Unidade Mista do Carpina, conforme necessidade 

mediante ordem de fornecimento assinada pelo Secretário ou funcionário habilitado. 



 
 

 
 

10 - CONDIÇÕES DE ENTREGA: As despesas advindas da entrega do objeto ora licitado 

deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas 

quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A contratada obrigar-se-á: 

11.1 – A fornecer o objeto licitado, observadas as especificações contidas neste TR, na 

Secretaria Municipal demandante, no prazo estabelecido no item 05, podendo ser 

fornecimento diário. 

11.2 – A substituir o produto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso não aceito pela 

Secretaria demandante, devido a falhas ou por não satisfazerem às especificações 

exigidas neste termo;  

11.3 – A Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste 

Termo, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste, além das aplicações 

daquelas previstas no Art. 81 da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e conferência 

dos materiais de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com o pactuado. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1- O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) 

Fiscal(is) devidamente atestada pelo Secretário; 

13.2- Não haverá reajustamento de preços. 

14 – DOS PREÇOS 
14.1 O Preço máximo foi aferido através de pesquisas de preços realizado pela Secretaria 

de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA 
 
 
PREGÃO N.º 01/2020 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 sob as 
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. 
 
Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 
 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA 
 
Ref.: PREGÃO N.º 01/2020 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 Pela presente, declaramos, para os fins legais, ser 
microempresa / empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente: não haver 
nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do §4º do artigo 3º da L.C. nº 123/06, e 
para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
 

( ) - há regularidade fazendária ( ) – Não há regularidade fazendária. 
 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 
Abertura da Proposta: 13 de fevereiro de 2020. 
Horário: 09:00 horas 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: FORNECIMENTO PARCELADO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, AR COMPRIMIDO E ÓXIDO NITROSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
UNIDADE MISTA DO CARPINA E PACIENTES ACAMADOS EM DOMICÍLIO DA 
ATENÇÃO BÁSICA, parte deste Edital. 

 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND

. 
P. 

UNIT. 
P. 

TOTAL 
01      
...      

 
Total Global da Proposta: R$ __________________ (_______________________). 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ___________________ 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: _______________________________ 
 

1 - DECLARAÇÃO 
 

1.1 – declarar que no preço proposto estão inclusos todos os encargos (obrigações 
sociais, impostos, despesa de frete, materiais, mão-de-obra, taxas, etc.) e despesas 
necessárias à entrega do objeto da licitação, bem como declarar que atende a todas 
as especificações. 
 
2 - LOCAL, DATA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
obs: 2.1. O preço global deverá está expresso em algarismos e por extenso. 
 

2.2. A Proposta deverá obrigatoriamente atender todas as exigências e 
especificações do Anexo 1, sob pena de desclassificação. 

 
__________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa 
 
 
 



 
 

 
 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 01/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

CONTRATO Nº ......../ 2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CARPINA E A EMPRESA..........., PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO CARPINA, Entidade da Administração 
Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 13.133.909/0001-60 com sede na Av. 
Congresso Eucarístico Internacional, 408 – Santa Cruz – Carpina – PE, CEP 55.811-000, 
através da SECRETÁRIA DE SAÚDE representado neste ato pela Sra. JACILENE 
LOURDES DA SILVA, brasileira, solteira, enfermeira, residente na Av. Rosita Freire, 622 
– Cajá - Carpina - PE, portador da Carteira de Identidade nº 5.795.606 expedida pela 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.765.474-01, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado como CONTRATADA a empresa __________________, com 
sede na ___________, ____, _____________, Carpina - PE, inscrita no CNPJ ______________, 
neste ato representada pelo Sr. _______________, inscrito no CPF/MF ________________, 
firmar o presente contrato mediante às cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, AR COMPRIMIDO E 
ÓXIDO NITROSO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE MISTA DO CARPINA 
E PACIENTES ACAMADOS EM DOMICÍLIO DA ATENÇÃO BÁSICA, conforme 
detalhamento descrito na Cláusula Segunda e especificações no Anexo I do Edital do 
Pregão nº 01/2020, Processo Licitatório nº 01/2020, bem como na proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ ____________ (______________________), conforme disposto na proposta da 
CONTRATADA, sintetizada nas tabelas abaixo: 
 



 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNIT. V. TOTAL 
      
      

 
TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______ (______________) 
 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, 
fretes, seguros, entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2020 por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Atividade: 1030204282.278 - Elemento: 33.90.30.00 

Atividade: 1030104282.269 - Elemento: 33.90.30.00 

 
Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, se necessário, o 
CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar no exercício de 2020. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato atendendo às seguintes 
condições: 
 
I - Os quantitativos indicados são estimativos, podendo o CONTRATANTE executá-lo no 
todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento 
gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites legais de redução e 
acréscimo; 
 
II - A CONTRATADA deverá fornecer o material contratado imediatamente contados da 
data do recebimento da comunicação oficial (carta de autorização de fornecimento) 
expedida pela Secretaria Demandante;  
 
III - As autorizações de fornecimento serão encaminhadas via fax, e-mail, portador 
devidamente autorizado (com protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento);  
 
IV - As empresas somente deverão entregar os materiais após recebimento das 
Autorizações de Fornecimento, nos quantitativos e períodos indicados na referida 
correspondência oficial; 
 
V - A nota de empenho não é considerada autorização de fornecimento;  



 
 

 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá validade da data de sua assinatura até o dia 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que 
atestará o recebimento provisório e definitivo do produto fornecido. 
 
§ 1º O objeto será recebido: 
 
I - Provisoriamente, pela CONTRATANTE, para verificação da conformidade do 
fornecimento com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE; 
 
II - Definitivamente, pela CONTRATANTE, após 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório, depois de confirmada à compatibilidade das especificações e quantidades 
constantes na proposta apresentada, e sua consequente aceitação. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
§ 3º Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta 
apresentada, bem como não atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso 
em que terá a CONTRATADA o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas 
detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, 
corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
 
§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
§ 5º Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob 
pena de responsabilização administrativa, registrará em sistema próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 



 
 

 
 

 
§ 6º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão competente. 
 
§ 7º O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o contrato 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, condicionado, todavia, à juntada 
simultânea dos seguintes documentos: 
 
I - nota fiscal eletrônica/fatura original da CONTRATADA devidamente atestada por 
servidor designado pelo CONTRATANTE; 
 
II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 
pertinentes, INSS e FGTS; 
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 
 
IV - termo de recebimento definitivo. 
 
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 
 
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 
competente. 
 
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
o pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente 
identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste contrato. 
 
§ 4º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 



 
 

 
 

§ 5º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/1993, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso. 
 
§ 6º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o produto fornecido não estiver de acordo com as especificações dispostas 
neste contrato e no Edital do Pregão nº 01/2020 
 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
ATUALIZAÇÃOFINANCEIRA 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993.Parágrafo único. 
Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e 
a data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA 
 
I - Fornecer o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua 
proposta e do Anexo I do Edital do Pregão nº 01/2020; 
 
II - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às 
sanções nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002; 
 
III - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 
 
IV - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos e a outros 
bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 
seus técnicos durante e em decorrência da execução contratual; 
 
V - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 



 
 

 
 

aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento 
dos créditos da CONTRATADA; 
 
VI - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
os relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a 
terceiros; 
 
VII - Substituir os produtos que apresentem defeitos de fabricação ou que desatendam às 
especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado 
da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Efetuar o pagamento no prazo e nas condições indicados no contrato, comunicando à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
II - Receber o objeto deste contrato, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal/fatura 
eletrônica; 
 
III - Verificar a qualidade do objeto fornecido pela CONTRATADA em conformidade com 
as especificações exigidas no Edital do Pregão nº 01/2020; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
VI - Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Oficial de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 
8.666/1993 e 10.520/2002. 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
I - Multa, observados os seguintes limites máximos: 



 
 

 
 

a) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor 
global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
 
b) pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido; 
 
c) pela demora em refazer o fornecimento rejeitado ou corrigir falhas, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, 
ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 
 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: 2,5%a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 
ainda não cumprido; 
 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 
Federais nos 8.666/1993 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do 
valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para 
cada evento. 
 
II - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento 
do sistema de cadastro, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 3º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
 
I - atraso injustificado na execução do contrato; 
 
II - inexecução total ou parcial do contrato. 
 
§ 4º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa 
será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
 
§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades. 
 



 
 

 
 

§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, o Prefeito Municipal poderá adotar medida 
cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de 
eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 
 
§ 7º A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 
 
I – Prefeito Municipal: impedimento de licitar e contratar a Administração Pública e 
descredenciamento do sistema de cadastro, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
II – Prefeito Municipal: multa. 
§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia 
de defesa prévia e de interposição de recurso. 
 
§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos; ou 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE, os casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993; ou 
 
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE. 
 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário 
Eletrônico do CONTRATANTE. 
 



 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
PROCESSO LICITATÓRIO E À PROPOSTA 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão nº 
01/2020, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 
 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital Pregão nº 01/2020, e a regularidade com os tributos federais, 
estaduais e municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 
 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 
10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/1993, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 
expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos 
do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial de 
Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com 
o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos e obrigações aqui pactuados só 
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente 
ratificada por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 
 



 
 

 
 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
As partes contratantes se obrigam por si e seus sucessores a fazer o presente 
instrumento sempre bom, firme e válido ficando eleito o foro de Passira, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
            E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram e estiveram 
presentes. 
 
Carpina, __ de ___________ de 2020. 
 

____________________________________ 

JACILENE LOURDES DA SILVA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 

 
_____________________________________ 

CONTRATADO 
Testemunhas 
 
_____________________________________ 
CPF 
_____________________________________ 
CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2020 

 

PROCESSO Nº 01/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2020 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ 13.133.909/0001-60 com sede na Av. Congresso Eucarístico 
Internacional, 408 – Santa Cruz – Carpina – PE, através da SECRETARIA DE SAÚDE 
representado neste ato pela Sra. JACILENE LOURDES DA SILVA, brasileira, solteira, 
enfermeira, residente na Av. Rosita Freire, 622 – Cajá - Carpina - PE, portador da 
Carteira de Identidade nº 5.795.606 expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
054.765.474-01, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020, e 
de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em    /   /    , 
doravante denominada FORNECEDOR,  tem entre si, justo e avençado a presente Ata 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,  nos termos do 
Decreto que regulamenta  o art. 15 da Lei nº 8.666/93,  observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):  A partir desta data, fica(m) registrado(s) 
nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA, observada a ordem de classificação, os 
preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o 
compromisso   de fornecimento de oxigênio medicinal, ar comprimido e oxido nitroso 
para atendimento a Secretária de Saúde deste Município, conforme descrição e condições 
no anexo II ao instrumento convocatório. 

Empresa _________________,  CNPJ  nº. _________________,  com  sede  à  Rua 
_________________,  CEP:                     ______________, telefone: (___)___________________, 
fax: (___)________________, representada por seu(sua) ________________, Sr(a). 
_____________, (nacionalidade e estado civil), residente e domiciliado(a) em____________, 
RG n. ____________   Órgão de Emissão  ________, CPF nº. _________________ 

 

 



 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

     

 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA ou 
Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no 
Edital do Pregão Presencial nº 01/2020. 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 01/2020. 

2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s)  a atender  todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CARPINA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 
serão divulgados em meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto, o preço registrado 
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a 
PREFEITURA MUNICIPAL poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores 
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação 
para esse fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA à 
época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos. 



 
 

 
 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 
12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta 
Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro de Carpina (PE), com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 

Carpina/PE, _____ de ___________ de 2020. 

 
___________________________________________ 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

__________________________________________ 

(EMPRESA) 

Representante Legal 

 

Testemunhas: 

Nome:____________________________________   

   

CPF nº. __________________________________ 

     

Nome: ___________________________________ 

 

CPF nº. __________________________________ 

 
 



 
 

 
 

 
 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro do Município de Carpina- PE. 

  

Empresa            . Pessoa Jurídica de Direto privado inscrito no CNPJ sob o nº. 
____.____._____/______-___, com sede à ______________________, nº. ______ bairro, 
__________ Cidade _________________ UF ___. Declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso XXXIII, Art. 7º da constituição Federal, consoante o que estabeleceu 
no Art. 1º. Da Lei nº. 9.854/99, que não tem em seu quadro de empregados menores de 
18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nas condições de aprendiz a partir de 14 
anos. 

Cidade_____________ - UF____, ___ de ____________ de 2020 

______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ____________________ 

 Assinatura do Representante Legal 

 

 
 
 
 
 

 


